
DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1267

P O R T A R I A    N.º 27.655, DE 08 DE MARÇO DE 2021

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  o
servidor efetivo IGOR SCHULTE ocupante do cargo
de  provimento  efetivo  de  Operador  de  Máquina
Pesada.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO o Laudo de perícia médica constante no expediente n.° 5433/2021,

RESOLVE:

Determinar a limitação de atividades para o servidor efetivo IGOR SCHULTE, matrícula 8798,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada, com carga horária

de  40  horas  semanais,  regime  Estatutário,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e

Serviços  Públicos  -  SEOSP,  junto  ao  Departamento  de  Serviços  Públicos,  de  forma

PROVISÓRIA, devendo, durante o corrente ano, manter a limitação laboral indicada no laudo

emitido  em  14/10/2020  com  a  orientação  de  não  operar  máquinas  pesadas

(retroescavadeira),  bem como, sugere-se a direção de caminhão ou veículos leves,  com

posterior avaliação do quadro.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de março de 2021.

                                         

 MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                          
gmf.                                                                                                               
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ANO V LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 11 DE MARÇO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1267

P O R T A R I A    N.º 27.656, DE 08 DE MARÇO DE 2021

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  o
servidora efetiva MARCIA BOURSCHEIDT ocupante
do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Secretário  de
Escola.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO o Laudo de perícia médica constante no expediente n.° 5431/2021,

RESOLVE:

Determinar  a  limitação  de  atividades  para  a  servidora  efetiva  MARCIA  BOURSCHEIDT,

matrícula 5893, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola, com carga

horária  de  33  horas  semanais,  regime  Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da

Educação - SED, junto a EMEF São José de Conventos, de forma PROVISÓRIA, devendo,

durante os 30 (trinta) dias seguintes ao seu retorno, a contar de 29/03/2021, evitar o uso

de escadas e pegar peso.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de março de 2021.

                                         

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                          
                                           
gmf.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 144-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei Complementar nº 24, de 15 de julho de 2021, considerando

o expediente nº 4307/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  considerando  a  licença  interesse  da  servidora

efetiva Nelci Maria Gregory e o não comparecimento da candidata Aline Dummel Conrad no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  15 de março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

JUSSARA ELISABETE HEINECK –  Classificação 135º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista de aprovados

para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2021.
 
  

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 145-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente nº 26539/2020; considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Ísis Bender Duarte no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  15 de março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

TANI INEZ RAMBO – Classificação 29º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no Processo Seletivo não a excluirá da lista de aprovados

para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 146-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.137, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o

expediente nº 26539/2020; considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; considerando a homologação da classificação final do Processo Seletivo, conforme

Edital de Homologação nº 542-02/2018; e considerando o não comparecimento da candidata

Lucinéia Bittencourt da Rosa no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  15 de março de  2021,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 542-02/2018.

Agente Epidemiológico                    

FERNANDA BRONSTRUP – Classificação 30º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na impossibilidade

de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato imediatamente classificado,

em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no Processo Seletivo não a excluirá da lista de aprovados

para admissão no emprego público.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 147-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta na Lei nº 11.145, de 03 de  março de 2021,  e  considerando o

expediente nº 27.897/2020, 

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 15 de março de 2021,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  401-03/2019,  por  terem sido  aprovadas em  Processo  Seletivo

Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 458-03/2019.

Monitor de Creche                    

EVA LORENA REIS SCHMITZ – Classificação 89º lugar

ESTER SCHOSSLER DOS SANTOS – Classificação 90º lugar

MÁRCIA REJANE FREITAG – Classificação 91º lugar

ALDIR FIORENTIN – Classificação 92º lugar

AMANDA GABRIELLY DA SILVA BREMM – Classificação 93º lugar

ROSÂNGELA NATÁLIA MONTEIRO – Classificação 94º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não  atendimento

aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  401-03/2019,  resulta  na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 148-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta  na  Lei  nº  11.145,  de 03 de  março de 2021; considerando o

expediente nº  27.897/2020;  considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente; e considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme

Edital de Homologação nº 541-02/2018,

CONVOCA

As candidatas  abaixo nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 15 de março de 2021,

para aceitação e confirmação de seus nomes para contratação temporária na função que

menciona, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil                  

CRISTIANE ROHR – Classificação 61º lugar

KARINE ROSENBACH CASARIL – Classificação 62º lugar

CRISTIANE DREXSLER – Classificação 63º lugar

LUCIANA KREMER – Classificação 64º lugar

GISELI BUFFON – Classificação 65º lugar

TAINA ROBERTA MATIAS – Classificação 66º lugar

LISIANE MARIA KRELING – Classificação 67º lugar

O  não  comparecimento  das  candidatas  no  prazo  acima  determinado,  resulta  na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A  contratação  ou  não  das  aprovadas  no  concurso  público  não  as  excluirá  da  lista  de

aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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